
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprime o parágrafo único do 

artigo 100 do Projeto de Lei 

036/2019. 

 

Fica suprimido o parágrafo único do artigo 100 do Projeto de Lei 

036/2019. 

 

 

Sala Presidente Tancredo Neves, 27 de novembro de 2020. 

 

CARLOS EDUARDO RANZI 

Vereador MDB 

 

 

 

 


